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TABELA 37

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ORGÃO CENTRAL DO CONTROLE INTERNO

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORADE CONTROLE

INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL — GESTÃO
CAMARA MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO

RELATÓRIO

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO

Gestor responsável: WAGNER RIBEIRO MASIOLI

Exercício: 2017

1. INTRODUÇÃO

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o
artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 — LRF, esse órgão de controle interno
realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando
principalmente:

I- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

O presente relatório tem por objetivo apresentar as atividades executadas pela Unidade
Central de Controle Interno do Município de Jerônimo Monteiro referente à Unidade
Gestora Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, conforme as ações previstas no Plano
Anual de Auditoria Interna (PAAI/2017) e as atividades não planejadas, mas que exigiram
atuação direta do Controle Interno.

Este documento foi elaborado em cumprimento das exigências legais, de acordo com a
previsão do Anexo III — A da Instrução Normativa TCEES nº 43/2017 (Tabela 37), bem
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como a alínea ”b", do inciso VII, do artigo 7º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de novembro de 2011 —
LAI — Lei de Acesso a Informação, Lei Municipal nº 1441/2012 alterada pela Lei nº
1463/2013.

Nos tópicos seguintes, de acordo com o Plano Anual de Auditoria Interna — Ano 2017,
será apresentada a composição da UCCI Unidade Central do Controle Interno no exercício
de 2017, a descrição das ações de auditoria e outros procedimentos realizados, os fatos
relevantes que impactaram a auditoria interna, a descrição das ações de capacitação
realizadas ao longo do ano de 2017 e as Tomadas de Contas Especiais e Procedimentos
Administrativos instaurados nos moldes da Instrução Normativa TCEES nº 32/2014.

1.1. Quadro de Pessoal da Equipe de Controle Interno Municipal

No exercício de 2017, o quadro de servidores pertencentes à Unidade Central de Controle
Interno, que atuou na Controladoria Geral do Município, foi o seguinte:

Setor Nome Vínculo Cargo Formação

Efetiva Controlador CiênciasUCCI Dayani Bittencourt cedida ao Geral , .. , . . . Contabels
MunICIplo MunICIpal

1.2 PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELA UNIDADE EXECUTORA DO
CONTROLE INTERNO

Até a presente data não foram entregues a Controladoria Municipal nenhum arquivo que
compõem a PCA/2017, não foi disponibilizado nenhuma peça contábil, anexos de
almoxarifado, patrimônio e financeiros, para que a Controladoria possa analisar e
posteriormente se manifestar quanto aos itens sugeridos pela IN TCE nº 43/2017.

Ressaltamos que os arquivos dos períodos de 12, 13 e 14 não estão enviados ao
CIDADES/TCE, que ultima homologação está em 11/2017, e que o LRFWEB também não
está atualizado, não tendo como manifestar quanto a relatórios já publicados.

0 Município de Jerônimo Monteiro estabeleceu pelo Decreto Municipal nº 5.476/2017
publicado em 27/10/2017, prazos para entrega ao Controle Interno, das peças que
compõem a PCA/2017, que não foram cumpridos por essa unidade gestora.

O Controle Interno emitiu em 06 de março de 2018 Of.11/2018-UCCI notificando o gestor
dessa UG do prazo e da falta de atendimento ao Decreto Municipal citado.

Além do oficio encaminhado, em data de 14 de março de 2018, foi realizado reunião na
sala de reunião do gabinete com todos os gestores das UG's do Município de Jerônimo
Monteiro, tendo ainda assim sido fixado à data de 19 de março de 2018, como prazo final
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para a entrega de todas as peças da PCA/2017, para analise e parecer, o que não ocorreu
até a presente data, impossibilitando manifestação.

Não foram realizadas auditorias nas outras áreas sugeridas que compõem a PCA no
exercício de 2017, devido a pouca estrutura.

2. AUDITORIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS REALIZADOS

No ano de 2017, a Unidade Central de Controle Interno foi responsável pela realização
das auditorias e acompanhamento de tomada de contas especiais, bem como pelas
análises em processos de pagamentos de empresas prestadoras de serviços terceirizados,
de convênios, além dos processos de licitação de todas as Secretarias da Prefeitura
Municipal de Jerônimo Monteiro.

2.1. Emissão de Análises Técnicas em Processos Administrativos.

A controladoria interna no exercício de 2017 não foi demandada para emissão de análises
técnicas sobre processos administrativos da UG Câmara Municipal.

A controladoria interna acompanhou as demandas provenientes do Ministério Público
Estadual e Federal, do Tribunal de Contas do Espírito Santo e Federal no exercício de
2017.

2.2. Auditoria Interna

0 Município de Jerônimo Monteiro aprovou pelo Decreto Municipal nº 5061/2016 o PAAI
— Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2017, no qual foram planejadas as
ações de auditoria para execução durante o exercício.

No entanto considerando algumas demandas da UCCI foi necessária a reformulação do
cronograma, sendo alterado pelo Decreto Municipal nº 5372/2017.

Na alteração publicada a Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro não foi contemplado
para as auditorias de 2017.

3. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
INSTAURADOS NA UG

A UCCI não foi demandada no exercício de 2017 para nenhuma Tomada de Contas
Especial relativo a Unidade Gestora Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, não
tomando conhecimento se existiu qualquer procedimento nesse sentido.

4. CONSIDERAÇOES FINAIS

A UCCI encontrou bastante dificuldade de exercer suas atividades no exercício de 2017.
Durante o exercício de 2017, devido às dificuldades financeiras e o atendimento ao limite
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de gasto com pessoal, não foi preenchido o cargo de Auditor de Controle Interno. Não
tendo sido efetuada auditoria interna na Unidade Gestora da Câmara Municipal.

O Controle Interno atende a Prefeitura, a Câmara, o RPPS, o Fundo Municipal de Saúde e
o SAAE, sendo o controle interno composto por um único servidor, prejudicando as
atividades no exercício de 2017.

Diante do exposto, o Controle Interno com o intuito de exercer com fidedignidade,
eficiência e eficácia suas atividades está buscando junto à administração alternativas para
atender a legislação vigente.

Jerônimo Monteiro — ES, 28 de março de 2018.

DAYANI BITTENCOURT

Controladora Geral do Municipal
Decreto nº 5.203, de 10 de março de 2017

Nº Funcional 002837
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